
ELEIÇÃO VICE-COORDENAÇÃO  
DO CURSO DE RTVI 

FACOM/UFJF 
 

INSCRIÇÃO 
  

Dias: 25/FEVEREIRO a 18/MARÇO de 2025  
Horário de inscrição: das 10 às 19 horas 

 
Local de inscrição:  

Secretaria Geral da FACOM 
 

CAMPANHA 
 

20/MARÇO a 21/ABRIL de 2025 (DIVULGAÇÃO DAS 
PROPOSTAS – ONLINE POR CANDIDATOS/AS) 

22 a 25/ABRIL de 2025 (DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS – 
ONLINE E/OU NAS SALAS POR CANDIDATOS/AS) 

 
28/ABRIL de 2025 (DEBATE, NO CASO DE MAIS DE UMA 

INSCRIÇÃO OU EXTENSÃO DA CAMPANHA) 
 

ELEIÇÃO 
 

Data: 29 DE ABRIL DE 2025 (TERÇA-FEIRA) 
Horário: 09 às 20 horas 

Local: BIBLIOTECA (TÉRREO)/FACOM-UFJF 
 
  



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 ELEIÇÃO PARA VICE-COORDENAÇÃO DO CURSO DE RTVI – FACOM/UFJF 

 

A Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria FACOM/UFJF SEI Nº 23, de 20 
de fevereiro de 2025, faz saber que se encontram abertas as inscrições 

para o cargo de Vice Coordenador/a do Curso de Rádio, TV e Internet 

(RTVI). 

 

Do Calendário: 
● Inscrição de candidatura:  

Período: de 25 de fevereiro a 18 de março de 2025 

Local: Secretaria Geral da FACOM  

Horário: das 10 às 19 horas  

Instrumento de inscrição: requerimento em duas vias à Comissão 

Eleitoral 

 
Do Requisito: 
● Ser docente ativo do quadro permanente da FACOM/UFJF.  

 

Da apresentação da candidatura e de suas propostas: 
 
● Período de campanha: de 20 de março a 21 de abril de 2025 

Os/as candidatos/as poderão enviar correspondência eletrônica e/ou 

publicar em redes sociais, após homologação da inscrição, divulgando 
suas propostas. 

● Período de campanha: de 22 a 25 de abril de 2025 

Os candidatos poderão correspondência eletrônica, publicar em 

redes sociais, a partir da homologação da inscrição e/ou percorrer as 
dependências da FACOM, divulgando suas propostas. 

● Debate: 28 de abril de 2025 (em caso de haver mais de uma inscrição 

de candidatura ou extensão da campanha) 

 
Da Eleição: 
● Data: 29 de abril de 2025 (3ª feira) 
● Horário de votação: das 09 às 20 horas 
● Local: Biblioteca (Térreo) - FACOM 



● Votantes: Docentes e funcionários/as técnico-administrativos/as em 

educação lotados/as na FACOM e discentes regularmente 

matriculados/as no curso de RTVI, com código de curso 91 em sua 

matrícula. 
● Sistema de votação: 

O sistema de votos será Universal (com peso igual para todos os 

votantes), sendo eleito/a o/a candidato/a que obtiver 50 (cinquenta) por 

cento mais um dos votos válidos.                            
● Apuração dos votos: Os votos serão apurados após o término da 

eleição e proclamado o resultado. 

 

Juiz de Fora, 21 de fevereiro de 2025 
 

 

Comissão Eleitoral 


